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ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
 

1. Durante a vigência do contrato a Policia Federal adotará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN
SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações posteriores.

2. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 01(um) indicador e as respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização
do contrato:

INDICADOR

ITEM DESCRIÇÃO

FINALIDADE Cumprimento dos critérios e serviços relacionados nas Tabelas 1 e 2 deste
Anexo.

META A CUMPRIR 100% dos serviços realizados e adequados à perspectiva da Policia Federal.

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO Planilha de Controle dos serviços executados, conforme modelo deste anexo

 
FORMA DE

ACOMPANHAMENTO

Realização semanal de inspeção, por parte da fiscalização do contrato, da
execução dos serviços especificados e avaliações das Tabelas 1 e 2 do Anexo I do
Termo de Referência, conforme perspectiva de adequação da Policia Federal e
posterior lançamento do resultado na Planilha de Controle.

PERIODICIDADE Mensal

MECANISMO DE
CALCULO

 
Serviços adequados executados dentro do mês de referência (total de executados
dentro do mês de referência/total de serviços estabelecidos por período) * 100

 
INICIO DA VIGÊNCIA

Data do início da execução dos serviços

a) 85% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura;

b) 75% a 84% dos serviços = recebimento de 95% da fatura;

c) 65% a 74% dos serviços = recebimento de 85% da fatura;

d) 59% a 64% dos serviços = recebimento de 80% da fatura

Sanção) - Abaixo de 64% dos serviços – multa de 5% sobre o valor total da
fatura alusiva aos serviços onde constatou-se o não cumprimento dos quesitos
insertos nas Tabelas 1 e 2.

 
FICHA DE INSPEÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA FLOTILHA:

 
 

FICHA DE INSPEÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO FLOTILHA

UNIDADE:
NEPOM/DREX/SR/PF/AP

Data da Inspeção: MÊS/ANO DE REFERÊNCIA:

   

PROCESSO: SEI Nº
  CONTRATO:

EMPRESA:
  CNPJ:

FISCAL DO CONTRATO:
  MATRÍCULA SIAPE:



       

 

TABELA 1

ITEM AVALIAÇÃO DOS COLABORADORES/MATERIAIS/
EQUIPAMENTOS

ADEQUADO INADEQUADO

1 Assiduidade
   

2 Pontualidade
   

3 Relacionamento com os servidores
   

4 Uso de crachá ou uniforme com identificação
   

5
Fornecimento de material e equipamento de proteção para seus
empregados nas especificações, quantidades e periodicidades
indicadas no Termo de Referência e em sua proposta

   

6
Qualidade e utilização adequada dos materiais exigidos para
execução dos indicados no Termo de Referência e em sua
proposta

   

 
 
 

TABELA 2

ITEM AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADEQUADO INADEQUADO

 
1

Cumprimento dos prazos estabelecidos pelo Contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO

   

 
2

Fornecimento de materiais e equipamentos conforme Termo de
Referência -TR

   

 
3

Cumprimento das determinações formais ou instruções
complementares do Fiscal do contrato

   

4 Substituição de empregado que se conduza de modo inconveniente
   

 
5

Apresentação dentro do prazo de notas fiscais/relatórios de entrega
dos materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

   

 
 
6

Comunicação por parte dos colaboradores à Policia Federal, bem
como ao responsável pela unidade, de qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
regularizações necessárias

   

 
7

Cumprimento das demais obrigações deste Termo de Referência não
previstos nesta tabela

   

 
8

Permitir situação passível de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais

   

 
9

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados

   

10 Recusar-se a executar serviço, sem motivo justificado
   

 
11

Retirar da Polícia Federal quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em Contrato, sem autorização prévia do
responsável

   

12 Entregar com presteza e integralidade a documentação exigida no
contrato ou solicitada pelo Setor de Gestão de Contratos

   

13 Entregar com presteza e integralidade os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas
durante a análise da documentação pelo Setor de Gestão de Contrato

   



 
14

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório

   

 
 

 

PLANILHA DE CONTROLE DE SERVIÇOS EXECUTADOS

TABELAS 1 e 2

MÊS DE REFERÊNCIA:

Avaliações e Serviços (Tabela 1 e 2) (A)

Quantidade de
avaliações e

serviços adequados
a serem realizados
(Soma das Tabelas

1 e 2) (B)

Quantidade de
avaliações e

serviços
adequados

efetivamente
realizados (C)

Porcentagem do
Serviço

Realizado (D)

Serviços de Manutenção da Flotilha........... %      

(A) Todos os Serviços, Tarefas e Obrigações de
manutenção naval preventiva e corretiva a serem
executados pela CONTRATADA mensalmente e
de forma adequada à expectativa da Policia
Federal, assim como a avaliação dos
colaboradores, materiais e equipamentos.

     

B) A quantidade de avaliações e serviços
adequados a serem realizados seguirá o somatório
dos itens discriminados nas Tabelas 1 e 2 do
ANEXO II do Termo de Referência e deverá ser
preenchida por servidor formalmente designado
pela Administração para a fiscalização do contrato.

     

C) Quantidade de avaliações e serviços adequados
efetivamente realizados e devidamente adequados
à expectativa da Administração, especificados nas
Tabelas 1 e 2 (somatório).

     

D) Porcentagem do serviço será mensurada
mediante o cálculo (C/B)*100, ou seja, a
quantidade de avaliações e serviços efetivamente
realizados sobre a quantidade de avaliações e
serviços adequados a serem realizados (soma da
Tabela 1 e 2), vezes 100 (cem). Este cálculo
informará o percentual do serviço que foi
realizado, ensejando o respectivo ajuste no
pagamento.

     

 
 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) (conforme ANEXO V-B da IN nº 5/2017)
1. O IMR será aplicado no faturamento dos serviços prestados pela Contatada;
2. A cada fatura corresponderá aplicação individualizada do IMR;
3.O contrato firmado com a CONTRATADA será firmado com a Superintendência Regional da Polícia Federal no Espirito Santo, por esta razão a medição dos resultados
será realizada por este órgão usuário;
4. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir da aplicação das condições do presente Instrumento de Medição de Resultados;
5. A mensuração do valor de pagamento, conforme o presente IMR, não constitui aplicação de sanção, não prejudicando a aplicação das penalidades administrativas
previstas na legislação vigente.

 

 

_______________________________________
MARIA GABRIELA TORRES ALENCAR

Membro da Equipe de Planejamento
 
 

________________________________
LEONARDO ARAUJO E SILVA



Membro da Equipe de Planejamento
 
 
 
 

Obs1. Havendo casas decimais na porcentagem do serviço realizado (D), arredondar para o percentual inteiro abaixo, exemplo: 89,47% = 89%;
Obs2. O levantamento dos serviços realizados e avaliações dentro dos padrões e devidamente adequado à expectativa da Policia Federal será executado pelo Fiscal do
Contrato designado pela Administração.
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